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PROJETO DE LEI N 25-E-6O 

ATRIBUI GRATIFIOAÇO MENSAL A CARGO DO UUADRO DE SERVIDORES 

DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PR(IDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

kRT. 12 - Ficam os vencimentos do ub-Chd?e do Jpartamerito de Rendas o Patri 

manio, acrescidos de uma gratificaço mensal de 3r3 4.400,00 ( qua-

tro mil e quatrocentos cruzeiros) enquanto estiver prestando servi-

ços jurídicos & Assessoria Jurídica do Município. 

ART, 2 - ievogda as disposi..çes em contrario esta Lei entre em vigor na d 

te de sua publicação*  

GUIARA MUNICIPAL DE CONSELI-EIRO LAFAIETE, 16 de ABRIL DE 1980, 

VEREADOR DR, LO FRAMPÉRIRC DR, VICENTE DE FARIA PAIVA 
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Presidente ( Vice-Presidente 

JOSE' ANTONIO DOS SANTOS 

Secretario 



PROJMO de II n 
Vreúdente 

Palácio da Pref.:a.Municipal, aos 9 de abril 1980 

SILVA P 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

À C ç)  de Lilaço e 
para paiecer  
'f1 

Atribui gratificaço mensaiz za cargo 
do Quadro de Servidores do Municipio. e 
da outras providencias. 

A Crnara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 
decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:- 

— 

Art 2 - Revogadas as disposiçes em contrario esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicaço. 

12 - Ficam os vencimentos do Sub—Chefe do Departamento de Ren

lei 

das e Patrini6nio, acrescidos de uma gratificação mensal de 

Cr$ 4.4001,00( quatro mil e quatrocentos cruzeiros) enquan—
to estiver prestando serviços jurídicos à ,Assessoria Juri—
dica do Municipio. 

Prefe1íto Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Si. Presidente, 

Srs. Vereadores, 

4 

O Sr, SubChefe do Departamento de Rendas e 

Patrimônio, formado pela Faculdade de Direito de Conselheiro La-
faiete, inscrito na OAB-Ordem dos Advogados do Brasil sob n2  - 

29.458, vem desempenhando funçes na. Assessoria Jurídica do Muni-

cipio, designado que fora por Portaria do Executivo. 

Julgamos por estas razes ser de justiça 

que 1e perceba, enquanto estiver i. disposiço da issessoria Ju.rf- 

*ica, os vencimentos iguais ao do Assessor Jurídico, uma vez que 
A 

desempenha tarefas identicas. 

Assim propomos a Egrégia Camarà o presente 

Projeto de Lei, na certeza de sua acolhida por ss.a.3di1idade. 

Pal-acio da Prefeitura Municipal aos- 9 de 

abril de 1980. 

 

PB'DR' SILVA 
Pref ito Municipal 


